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b de Oliveira

Considerando que, o trabalho da Patrulha Escolar presente nos 399 municípios
paranaenses é muito importante e de relevância social, pois acaba inibindo as ações de
vândalos proporcionando maior segurança à comunidade estudantil;

Considerando que, a Patrulha Escolar tem o DEVER de proporcionar a segurança junto aos
Centros de Educação, às Escolas e aos Colégios dos municípios;

Considerando que, esse trabalho é muito importante para a Comunidade, pois além de
ajudar no desempenho escolar dos alunos que podem estudar em paz, sem se preocupar
com a violência fora da sala de aula, ajuda a coibir o uso e o tráfico de drogas;

Considerando que, a violência aos arredores das Instituições de Ensino tem ocorrido
constantemente em nossa cidade, sendo inclusive alvo de notícias e escândalos nos diversos
meios de comunicação nacional;

Considerando que, além de corromper nossa juventude, as conseqüências geradas por
esse tipo de violência, denigrem a imagem da cidade, conhecida popularmente por "Cidade
Escola".

O Vereador ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso IV do Regim

Interno desta Casa de Leis, Requer, ouvido o Soberano Plenário, o envio de expediente

Senhor Comandante do 11° Batalhão da Polícia Militar de
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-C^iSCampo Mourão - Tenente Coronel Geraldo Moliani, solicitando que o patrulhamento nos
estabelecimentos de ensino seja mais extensível e abrangente.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 1° de março de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Confomrie anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal 067,1,C)

proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Eí^ conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /010 , datado em do corrente
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

ATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
DADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
).

VJTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

não há qualquer óbice

proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 278 /2011.
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CEMTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCIBO 11. ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEÍ DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

ano, a

( ) TF
FINAL

ANEXO.

Campo Mourão,<^ de M^ço de 2011.

Chefe da Divisão Legislativa
Elias da Silva



267/2011 - 28/02 - REQUERIMÉNTO - Isidorio da Silva Moraes - COMANDANTE
DO 11° BATALHÃO POLÍCIA MILITAR DE CAMPO MOURÃO -
SOLICrrANDO INTENS^AR RONDAS POLICIAIS DIARL\MENTE E NOS MAIS
DIVERSOS HORÁRIO^EFRONTE NÃO SÓ DOS COLÉGIOS EDAS ESCOLAS
PÚBLICAS, MAS TA>ffiÉM, DAS PRIVADAS?
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PROCURADORIA PA RLAMF.NTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: (c bi /2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(cK) Requerimento
( ) Outros

AUTOR;.

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n®
( ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(9) Verificação de Prejudicialidade.

) Vido de competência da matéria. Competência do (a).

) Vício de origem. Competência privativa do (a).

) Inconstitucional por ferir:.

Inorgânico por ferir;.

) Ilegal por ferir..

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2°do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /O'b/2011.

. ) favorável à tramitação.
; ) favorável à tramitação com emendas.

) Pela apresentação de substitutivo
Y) Contrário à tramitação

( ) p Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligencias.

Valter Franci^^
Procuradd^PárJai
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